
 

 

 

 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026. 
 
O Município de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, por intermédio da Unidade Gestora “FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’OESTE”, comunica aos interessados que está promovendo o 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026 , na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, com a finalidade de selecionar proposta, sob regime de retirada de acordo com a necessidade 
apresentada, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com o  disposto na Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 atualizada, Decreto Municipal nº 
5.006/2023 de 07 de dezembro de 2023, e Decreto Municipal nº 4.836 de 28 de março de 2023, e demais 
legislação vigente e pertinente à matéria.  
 
DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 
Recebimento das propostas: Do dia 26/03/20226 a partir das 14h00min até o dia 14/04/2026 às 

14h00min 

Abertura das propostas: Dia 14/04/2026 às 14h00min; 

Início da sessão de disputa de lances: dia 14/04/2026 às 14h10min; 

Referência de tempo: Horário de Brasília (DF). 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Valor Estimado: R$ 327.014,00 

 
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
O Edital está disponível na íntegra nos sítios do Portal de Compras Públicas 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e do Município de Herval d’Oeste 
www.hervaldoeste.sc.gov.br, ou poderá ser solicitado através do e-mail: rubens@hervaldoeste.sc.gov.br.  
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
 
Pregoeiro: Rubens Antônio Correia, e/ou pelo e-mail: rubens@hervaldoeste.sc.gov.br, e no site Portal de 
Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 

1. DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 

1.1. DO OBJETO: 
 
1.1.1. A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preços para a eventual e/ou futura Contração 
de Empresa Especializada para Prestação de Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva, incluindo o 
fornecimento de peças, componentes e materiais para os Equipamentos Médico Hospitalares e 
Odontológicos, para atender as necessidades da Secretarias Municipal de Saúde de Herval d’Oeste/SC, 
pelo período de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação na forma da Lei 14.133/2021; 
conforme tabela constante do ANEXO I; deste edital. 
 

1.1. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
1.1.1. A forma de execução do objeto deste Edital encontra-se devidamente especificado no Termo de 
Referência (Anexo I). 
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1.1.2. O sistema de registro de preços deste Município tem como objetivo manter na entidade o registro 
de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, promover a contração do licitante vencedor do 
pregão. 
 

2. DO ACESSO AO SISTEMA/CADASTRAMENTO: 
 

2.1. Para a realização deste certame serão utilizados recursos de tecnologia da informação, 
compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através 
do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos 
resultados para a sociedade, por meio da Rede Mundial de Computadores – INTERNET. 
 

2.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro, Equipe de Apoio e da 
Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, por meio da rede mundial de 
computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 
 

2.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao “Portal de Compras Públicas”, e 
preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em 
cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao portal. 
 
2.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de “Chave de Identificação e de Senha”, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
2.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
2.3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a 
proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 
 
2.3.4. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance, terá expressado 
sua decisão irrevogável de concluir a transação nos valores e condições do referido lance, e caso este 
lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda 
do produto negociado. 
 

2.4. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 

3.1. Poderá participar deste certame toda e qualquer pessoa jurídica, legalmente constituída, que 
satisfaça as condições estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível 
com o objeto da presente licitação, bem como esteja devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor 
do Sistema, através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 

a)    É admitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica 

e financeiramente a participar de procedimento licitatório. (redação dada em conformidade com 

o acordão 1.201/2020, do TCU). 
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3.2. Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo as declarações que nele constem, sob pena de 
inabilitação na fase de habilitação, sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 
condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 
 

3.2.1. A presente licitação destina-se à participação de MICROEMPRESA – ME e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, em 
conformidade com o artigo 48 inciso I, da mesma Lei.  
 
3.2.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo III para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 
o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate, conforme art. 44 e 45 
da LC 123/2006. 
 

3.3. Da participação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais: 
 
3.4.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que 
QUISEREM participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes.  
 
3.4.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 
declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas.  
 
3.4.3. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação:  
 
a) - Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21;  
a.1.) A empresa optante pelo simples deverá ainda apresentar a Declaração de não incidência na fonte 
do IRPJ, conforme modelo no Anexo V deste edital.  
b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu 
enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa.  
b.1.) As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006.  
 
3.4.4. A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante apresentação do 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual.  
 
3.4.5. A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e 
vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 3.4.6. Todo benefício previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do 
art. 18-E. 
 
3.4.6 Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa estende-se ao 
MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E. 
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3.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS. 
 
3.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos com a Administração 
Municipal de Herval d’Oeste, na forma da legislação vigente; 
 
3.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.4.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.4.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
3.4.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.4.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
3.4.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.4.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
 
3.4.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.4.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não atendam ao determinado no art. 15 da Lei 
14.133/2021; 
 
3.4.11. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
3.4.12. Servidor, agente político ou responsável pela licitação que se enquadrem nas vedações previstas 
no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
3.4.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014- TCU-Plenário). 
 
3.4.14. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.5 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 



 

 

 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.4.3. e 3.4.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 

3.8. O disposto nos itens 3.4.3. e 3.4.4. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

3.10. A vedação de que trata o item 3.5.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

3.11. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 
mesmo(s) item(s), sob pena de desclassificação. 
 

3.12. É admitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório, conforme atual entendimento do TCU. 
 

3.13. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital 
e das disposições das leis especiais, quando for o caso. 
 

3.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através da 
Central de Atendimento pelo telefone: 3003-5455, ou pelo e-mail 
fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto ofertado, o preço ou percentual de desconto, conforme critério de julgamento adotado neste 
edital, até a data e o horário estabelecidos para recebimento das propostas (conforme preâmbulo), 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

4.2. De acordo com o art. 63, inciso II c/c com o art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, por não se tratar de 
inversão de fases, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor na fase de habilitação, dos quais deverão serem enviadas no prazo de 2 (duas) horas, após o 
envio de mensagem da pregoeira via sistema para tanto, devendo a licitante atender ao que dispõe o item 
8 do Edital. 

 

4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
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anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
 

4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

4.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 

4.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

4.8. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de data de 
abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da documentação de habilitação e 
proposta de preços já cadastrada, caso julgar necessário. 
 

5. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO: 
 

5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante 
e subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de preços. 
 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

5.3. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico até o horário previsto no preambulo deste Edital, mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
 
a) Valor ou desconto (mensal, unitário, etc., conforme o caso) e (anual, total) do item;  
b) Marca/modelo (não identificar a empresa, podendo-se utilizar o termo “próprio” quando o produto ou 
serviço for executado pela própria empresa);  
c)  Fabricante;  
d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Anexo I; e  
e) Demais informações necessárias. 
 

5.4. Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula; 
 

5.5. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas para cada item do Anexo I deste 
Edital; 
 

5.6. Os preços unitários não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no Anexo I, sob 
pena de desclassificação (art. 59, III da Lei 14.133/2021). 
 

5.7. O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na 
desclassificação da mesma. 
 

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 



 

 

 

5.9. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexequível, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, 
a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 
 

5.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

5.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
 

5.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

5.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição, independentemente de 
declaração expressa. 
 

5.14. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
 

5.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, independentemente de declaração expressa. 
 

5.16. A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, 
independentemente de declaração expressa. 
 

5.17. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os 
prazos estipulados neste edital. 
 

5.18. Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, a pregoeira aceitará as propostas 
e colherá, após a fase de lances, via chat, da empresa melhor classificada, a(s) informação(ões) 
referente(s) ao(s) dado(s) faltante(s). 
 

5.19. Caso a empresa melhor classificada não responda, no prazo máximo fixado, a indagação do 
pregoeiro via chat, a sua proposta será considerada desclassificada. 
 

5.20. Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios que 
regem a Administração Pública. 5.13.1.A Pregoeira considerará como formais erros que não impliquem 
em nulidade do procedimento. 
 

5.21. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a), pelo sistema, ou de sua desconexão. 

 
 



 

 

 

5.22. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes 
de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar 
sua condição no momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos de 
habilitação os documentos constantes no item 3.4.3 e/ou 3.4.4. deste edital. 
 

5.23. DA PROPOSTA READEQUADA 
 

5.24. Encerradas as fases de lances e de habilitação, a Pregoeira solicitará à(s) proponente(s) 
classificada(s) em primeiro lugar, que anexe(m) no sistema de Pregão Eletrônico, a PROPOSTA 
READEQUADA contendo os valores para cada item, conforme o(s) lance(s) final(is) e vencedor(es). 
 

5.25. O documento relativo aos DADOS BANCÁRIOS (modelo Anexo V) deverá ser enviado junto a 
PROPOSTA READEQUADA. 
 

6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO: 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local. 
 

7. DO MODO DE DISPUTA: 
 

7.1. O modo de disputa definido neste Pregão será ABERTO, conforme inciso I, art. 31 do decreto 
nº.10.024/2019: 
 
a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. 
 
c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alíneas “a” e “b”, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 
 

8. FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

8.1. Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no endereço 
eletrônico e no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital, quando então as licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor correspondente ao MENOR 
PREÇO POR LOTE. 
 

8.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes neste Edital. 
 

8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes 
condições: 
 
8.3.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 



 

 

 

8.3.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
 
8.3.3. Os lances a serem ofertados devem corresponder ao MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

8.4. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 
 

8.5. Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco 
der causa a preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance 
manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema. 
 

7.5.1 O tempo para   o registro de lances será de dez minutos e será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública 

 

8.6. Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

8.7. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará o nome da licitante cujo preço foi o menor. 
 

8.8. Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurada a 
preferência de contratação para os microempreendedores individuais, microempresas e empresas de 
pequeno porte, consoante a Lei Complementar Municipal nº 133 de 23 de abril de 2020, desde que a 
melhor oferta não tiver sido apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 
 
8.8.1. Entende-se por empate as situações em que as ofertas apresentadas pelos 
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
8.8.2. Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) O sistema fará a ordem de classificação dos microempreendedores individuais, microempresas ou 
empresas de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual ou até 5% superior à proposta mais 
bem classificada; 
 
b) Todos os microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte 
classificadas de acordo com o item 7.9.2, “a”, poderão apresentar 01 (um) novo lance, inferior à oferta 
considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances do respectivo item, sob pena de preclusão; 
 
c) Caso tenha apresentado novo lance, o primeiro microempreendedor individual, microempresa ou 
empresa de pequeno porte da ordem de classificação será declarada vencedora, permanecendo 
registrados no sistema os lances de desempate apresentados pelos demais microempreendedores 
individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte; 
 
d) Não ocorrendo à contratação do microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do item 7.9.2, “c”, será declarado vencedor o próximo microempreendedor 
individual, microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação do item 7.9.2, “a”, que 
tenha manifestado lance de desempate, e assim sucessivamente; 
 
e) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos microempreendedores individuais, 



 

 

 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 7.9.1, 
prevalecerá a proposta que foi recebida e registrada em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 

8.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
8.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 
 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
 

9.1. Após análise da proposta, o Pregoeiro divulgará a melhor proposta classificada a participar da etapa 
de lances para cada item e/ou lote, e as propostas desclassificadas se houverem. 
 

9.2. Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem de 
classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital. 
 

9.3. Será desclassificada a proposta que: 
 
9.3.1. Não atenda as especificações, os prazos e as condições definidos neste Edital; 
 
9.3.2. Apresente preço ou vantagem baseada em outras propostas; 
 
9.3.3. Apresente preço excessivo ou manifestamente inexequível; 
 

9.4. Transcorrida a etapa de lances, será considerado excessivo o preço do último lance, ou do valor 
negociado com o pregoeiro, ou da proposta comercial da licitante no caso de não haver lances, que for 
composto por preço unitário superior ao máximo unitário admitido pela licitada, conforme a estimativa 
de preços constante do Anexo I – Termo de Referência. 
 
9.4.1. O pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no edital. 
 

9.5. Não será aceita pelo pregoeiro proposta de preço que contemple preço unitário acima dos preços 
unitários máximos estabelecidos pela administração. 
 

9.6. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de 
preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de 
ajustes aos valores estimados pela administração. 

 

10. DA HABILITAÇÃO: 
 

10.1. Encerrada a etapa de lances, para fins de habilitação ao certame, as licitantes terão de satisfazer os 
requisitos relativos, e de acordo com o art. 63, inciso II c/c com o art. 17, § 1º da Lei nº 14.133/2021, por 
não se tratar de inversão de fases, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas 
pelo licitante vencedor na fase de habilitação, dos quais deverão ser enviadas no prazo de 2 (duas) horas, 
após o envio de mensagem do pregoeiro via sistema para tanto: 
 
10.1.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 



 

 

 

 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 
 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
 
e) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo de 
Declaração Conjunta (ANEXO IV). 
 

Obs.: Se for Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte com problemas 
na habilitação, fazer constar tal ressalva e comprovando condição. 
 
10.1.2. Quanto a Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro Nacional 
Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 

b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do 
Estado onde está sediada a empresa. 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda 
do Município onde está sediada a empresa. 

e) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto- Lei nº 5.452/1943. 

10.1.3. Qualificação Econômica – Financeira - Falência e Concordata:  
 
a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede 
da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada 
para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso. 
 
a.1) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório. (redação dada em conformidade com o acordão 
1.201/2020 do TCU). 
 
 
 



 

 

 

10.1.4. Qualificação Técnica: 
 
10.1.4.1- Comprovação de capacidade técnica para a execução do objeto deste Edital, mediante 
apresentação de documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste 
que a empresa executou a qualquer tempo, fornecimento igual ou semelhante a este que está sendo 
licitado (Atestado de Capacidade Técnica, art. 67, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
 

a)  Comprovação da empresa estar certificada/autorizada pelo INMETRO, para a realização de 
aferição de equipamentos tais como balanças e esfigmomanômetros, conforme Portaria Inmetro 
nº 349/2015.  
 

b) Certidão de Registro da empresa Licitante no Conselho Regional de Engenharia (CREA) e/ou 
Conselho Técnico Pertinente (CFT ou CRT), com a indicação do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) 
(no mínimo um responsável técnico com graduação e com especialização e atribuições registradas 
e autorizadas junto ao CREA e/ou Conselho Técnico Pertinente e/ou Conselho Técnico Pertinente 
(CFT ou CRT), para o exercício de atividades pertinentes ao objeto do edital, dentro de seu prazo 
de validade. 
 

1. Comprovação através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestados, declaração ou 
documento similar, fornecidos por pessoa jurídica de direito público e/ou privado, 
devidamente registradas no CREA e/ou Conselho Técnico Pertinente (CFT ou CRT) de 
jurisdição da emissão do Atestado 

 
c)    Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, de 01 (um) profissional de nível superior com graduação e com especialização e 
atribuições registradas e autorizadas junto ao CREA e/ou Conselho Técnico Pertinente (CFT ou 
CRT), para o exercício de atividades pertinentes ao objeto deste edital. Este Profissional será o 
responsável técnico pelos serviços, o qual deverá estar devidamente reconhecido pela entidade 
competente, e registrado no órgão.  
 
O vínculo do profissional com a empresa deverá ser comprovado através de uma ou mais das 
maneiras abaixo: 
 

1. Se sócio (cópia do Contrato/Estatuto Social da empresa); 
 

2. Se funcionário (cópia da Carteira Profissional - CTPS); acompanhada da cópia autenticada 
do registro do profissional no livro de registro de empregados da empresa; 

 
3. Se prestador de serviços (cópia do Contrato de Prestação de Serviços - registrado no CREA 

e/ou Conselho Técnico Pertinente (CFT ou CRT)). 
 

10.1.4.2 - Declaração da localização da sede da licitante na qual está, deverá responsabilizar-se pelo 
transporte, das máquinas e/ou equipamentos até o estabelecimento onde serão executados os serviços, 
bem como, até o local de origem no Município de Herval d’Oeste, sem custos adicionais, observando-se 
os prazos estipulados. 
 
10.1.4.3 - Dados bancários: nome do banco, nº da agência, nº da conta corrente em nome da proponente, 
e dados do representante legal, conforme Anexo V. 
 
10.1.4.4. Caso os dados bancários sejam alterados, anteriormente a realização do pagamento, a 

proponente vencedora deverá informar os dados bancários atualizados ao Setor de Cadastro de 



 

 

 

Fornecedores do Município de Herval d’Oeste. 
 
10.1.5. Declaração de que a licitante cumpre o disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal 

de 1988 (não emprega menores de idade), assinada pelo representante legal da empresa, 
conforme modelo de Declaração Conjunta (ANEXO IV). 

 
10.1.6. Declaração de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, assinada pelo representante 
legal da empresa, conforme modelo de Declaração Conjunta (ANEXO IV). 
 
10.1.7. Declaração que não se enquadra em nenhuma das proibições previstas para participar de 
procedimento licitatório, conforme modelo de Declaração Conjunta (ANEXO IV); 
 
10.1.8. Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na 
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob 
as penas da Lei, conforme modelo de Declaração Conjunta (ANEXO IV). 
 
10.2. O vencedor do certame que não apresente a documentação exigida, no todo ou em parte, será 
INABILITADO, podendo a ele ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, 
e será convocado então o detentor da proposta seguinte na ordem de classificação. 
 
10.3. As microempreendedoras individuais, microempresas e empresas de pequeno porte que 
participarem deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, 
deverão apresentar a documentação elencada nos subitens seguintes: 
 
10.3.4. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. 
 

10.3.4.4. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão 
apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas 
hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
10.3.4.5. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da 
data marcada para a abertura da presente Licitação. 
 
10.3.4.6. No caso de Microempreendedor Individual (MEI), o documento a ser apresentado é o 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), emitida a menos de 60 
(sessenta) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação, ficando a sua aceitação 
condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
www.portaldoempreendedor.gov.br, na forma que prescreve o art. 3º, IX, da Resolução nº 16/2009 
do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios – CGSIM. 

 
10.3.5. Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar 

nº123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006 (modelo Anexo III). 

 
10.3.5.4. Caso o (a) licitante seja MEI, considera-se como modalidade de microempresa, 

conforme § 3º art. 18-E, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
 
10.3.6. A empresa que não comprovar quaisquer das condições retro citadas não terá direito aos 
benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014. 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

10.3.7. O Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com 
o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

 
10.3.7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado à mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou 
Positivas com efeito de Certidão Negativa. 
 

10.3.7.5. Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata a cláusula anterior, o momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 
10.3.7.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.3.4.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da 
Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS. 
 
11.1. Os documentos de habilitação solicitados deverão ser anexados no sistema de compras 
eletrônicas, endereço  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, devendo o licitante anexar ao 
processo deste pregão quando do cadastramento da proposta de preço. 
 
11.1.4. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 

emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir 
da data de emissão. 

 
11.2. Os documentos relativos à habilitação prevista no item 09 e seguintes e as declarações deverão 
ser providenciados pelos participantes até o horário da sessão. Todos os documentos devem ser anexados 
dentro dos documentos na plataforma de pregão eletrônico, independente do campo, que o pregoeiro 
analisará se os documentos foram anexados, não sendo prejudicada ou inabilitada por falta de ordem, ou 
anexados em campos não correspondentes, pode ser anexado mais de um documento em um mesmo 
arquivo, os documentos que não tiverem campos idênticos marcados na plataforma do pregão eletrônico 
poderão ser anexados no campo, ‘’outros documentos" ou em qualquer outro campo que a empresa 
desejar. 
 
11.3. É de suma importância que os licitantes mantenham sua habilitação atualizada junto ao sistema, 
visto que o pregoeiro inabilitará o licitante no certame caso na fase da habilitação verifique-se algum 
documento faltante ou vencido no sistema de compras eletrônicas (ressalvada a condição expressa no 
item 9.3.4 deste edital). 
 
11.4. Caso os licitantes não possuam todos os documentos com autenticação digital, os originais dos 
documentos exigidos neste edital deverão ser entregues ao pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Nereu 
Ramos nº 390, Centro, Herval d’Oeste SC, CEP 89.610-000, no prazo de até “05 (cinco) dias úteis”, a contar 
do encerramento da sessão, transcorrida no sistema de compras eletrônicas, em que declarou a empresa 
habilitada. 
 
11.5. Toda a documentação encaminhada ao Pregoeiro deverá ser apresentada no original, ou por cópia 
autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou cópia acompanhada do original 
para conferência pelo Pregoeiro. 

http://www.bll.org.br/


 

 

 

11.6. A responsabilidade do upload dos documentos é integralmente da empresa, sendo assim deverá 
anexar todos os documentos solicitados no edital. 
 
11.6.4. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
11.7. Ao encerrar o pregão, o Pregoeiro analisará a Documentação de Habilitação relacionada no item 
09 e as Declarações anexadas pela empresa licitante na plataforma do pregão eletrônico por upload, 
como condição para comprovação de sua habilitação. Caso a empresa não tenha realizado o upload dos 
documentos ou deixar de anexar algum documento ou declaração relacionados no referido item 09, a 
mesma será considerada INABILITADA. 
 
11.8. Os documentos tratados no item 09 só estarão disponíveis após o encerramento da disputa do 
Pregão. 
 
11.9. A documentação será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e após examinada será 
anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação 
apresente irregularidades. 
 
11.10. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Equipe de Apoio. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. 
 
12.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis, antes da 
data designada para a realização do Pregão, não sendo computado para a contagem do referido prazo a 
data fixada para o fim do recebimento das propostas, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou 
irregularidades que entende viciarem o mesmo, exclusivamente por meio de formulário eletrônico, 
disponível no site  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 
12.2. Caberá ao Pregoeiro auxiliado pela unidade requisitante, decidir no prazo de 03 (três) dias, sobre 
a impugnação interposta. 
 
12.3. Se procedente e acolhida à impugnação, seus vícios serão sanados e nova data será designada 
para a realização do certame, exceto quando resultar alteração no Edital e está, inquestionavelmente, 
não afetar a formulação das propostas. 
 
12.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório. 
 
12.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados ao 
Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
12.6. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, as quais ficarão disponíveis 
no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo 
para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 
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13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, as quais 
deverão ser enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 
 
13.2. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 

 
13.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, será o resultado da 
licitação submetido à autoridade competente que homologará e fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao vencedor. 

 
13.6. O recurso interposto contra um dos itens licitados, não impede a administração de proceder a 
homologação e contratação dos demais. 
 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 
14.1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado 
para assinar Termo Contratual, Ata de Registro de Preços e/ou Documento Equivalente, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município 
de Herval d’Oeste, sob pena de decair do direito ao Registro de Preços, podendo, ainda, sujeitar-se às 
penalidades estabelecidas no item 15. 
 
14.1.4. Alternativamente à convocação, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado também no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 
14.2. Para esta licitação, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, 
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.2.4. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração 

poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde 
que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade 
de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração. 

 
14.3. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do 
registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 
o disposto no artigo nº 95 da Lei nº 14.133/21. 
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14.4. A Ata de Registro de Preços/Contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
no artigo nº 124 da Lei nº 14.133/21. 
 
14.4.4. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital 

da licitação são estimadas, podendo, nos limites do artigo nº 125 da Lei nº 14.133/21, ser 
acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de 
Registro de Preço (ARP)/Contrato. 

 
14.4.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
14.4.6. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 
14.4.7. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do 
artigo nº 133, da Lei nº 14.133/21. 

 
14.4.8. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 

mercado. 
 

14.4.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item 
correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
14.5. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão público controlador. 
 
 
15. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 
 
15.1. Cabe ao Município: 
 
15.1.4. A definição do objeto desta Licitação; 
 
15.1.5. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
 
15.1.6. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização 
da execução do contrato; 
 
15.1.7. Efetuar o pagamento empresa vencedora de acordo com o estipulado neste Edital; 
 
15.1.8. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido, mediante requerimento formal protocolado pela proponente 
vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos; 
 
15.1.9. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura; 
 
15.1.10. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal 



 

 

 

competente, autorização para o fornecimento dos mesmos. 
 
15.2. Cabe à Proponente Vencedora: 
 
15.2.4. Executar o objeto do presente edital de acordo com o Termo de Referência. 
 
15.2.5. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, 
e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
15.2.6. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato; 
 
15.2.7. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do 
presente processo licitatório; 
 
15.2.8. Responder a todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas 
pelo Município sobre o objeto do presente Edital. 
 
15.2.9. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de 
pedido de revisão de preços. 

 
16. DAS SANÇÕES: 
 
16.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, 
verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da proponente Contratada, relativamente às 
obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na Lei nº14.133/21, 
e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 
 
16.1.4. Advertência; 
 
16.1.5. Multa; 
 
16.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 
 
16.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
16.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública poderão ser aplicadas à proponente Contratada juntamente à de multa e 
obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e 
consequências. 
 
16.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da proponente Contratada. 
 
16.3.4. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave. 
 
16.4. O Município observará a boa-fé da proponente Contratada e as circunstâncias atenuantes e 
agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade 
ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida no prazo 



 

 

 

fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros. 
 
16.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início 
da execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a 
serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros: 
 
16.5.4.  0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de 
mora na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega 
dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a 
inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
16.5.5. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso 
de inexecução parcial do contrato; 
 
16.5.6. A porcentagem de 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no 
caso de inexecução total do contrato. 
 
16.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
 
16.6.4. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade 
requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 
 
16.6.5. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às 
especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais. 
 
16.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 
 
16.7.4. Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, 
fica está obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial. 
 
16.7.5. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada 
ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
15.8 Para efeitos de penalidades serão adotados os procedimentos administrativos em conformidade com 
o Decreto Municipal nº 2.883/2011. 
 
17. DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO CONTRATO: 
 
17.1. O Contrato do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 
 
17.1.4. Pela Administração, quando: 
 
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou no Contrato; 

b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato; 

c) O fornecedor der causa à extinção administrativa de contrato, por um dos motivos elencados no art. 

137 e seus incisos da Lei Federal nº 14.133/21, e alterações posteriores; 

d) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso VIII, do art. 137 da 

Lei Federal nº 14.133/21, e alterações posteriores. 

 



 

 

 

17.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pela Autoridade 
Competente, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
 
17.3. A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 16.1.1, efetuar-se-á por escrito, 
juntando-se o comprovante de recebimento. 
 
17.4. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por 
publicação no jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Herval d’Oeste/SC, 
considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da 
publicação. 
 
17.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento não o desobriga do 
fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final, a qual deverá ser prolatada 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório; caso não aceitas as razões do pedido. 
 
17.6. O cancelamento do Contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados, por despacho da autoridade competente do órgão licitante. 
 
18. DA VIGÊNCIA, DAS ALTERAÇÕES E DO ACOMPANHAMENTO: 
 
18.1. Fica estabelecido que com a(s) empresa(s) vencedora(s) será celebrado Contrato ou instrumento 
equivalente, conforme minuta em anexo, que deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da notificação para este fim, ou ainda podendo ser assinado de forma digital, desde que a 
empresa possua o devido certificado digital para este fim sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 156, da Lei nº 14.133/21. 
 
18.2. A Ata de Registro de Preços, proveniente da presente licitação, terá vigência de 12 (doze) meses, 
a contar da data de sua Assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei. 
 
18.3. Caso o proponente declarado vencedor, não queira ou não possa assinar o Contrato dentro do 
prazo máximo previsto, poderá o Município, sem prejuízo de aplicação de penalidades ao desistente, 
optar pela contratação dos proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, se alternativamente o Município não preferir 
revogar a presente Licitação, sem prejuízo do disposto ao item 11.5 e seguintes. 
 
18.4. O contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 
14.133/21 e suas alterações posteriores, artigo nº 124. 
 
18.5. A execução Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, 
designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
19. DO DOCUMENTO FISCAL: 
 
19.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade 
requisitante e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por 
ocasião da habilitação. 
 
19.1.4. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 

• Fundo Municipal de Saúde de Herval d’Oeste - Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro Herval d’Oeste   
Santa Catarina   CNPJ nº 17.799.033/0001-46 



 

 

 

 
 
19.2. A proponente vencedora deverá enviar e-mail do documento fiscal (ARQUIVO xml), 
imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Empenhos e Notas Fiscal; Fone: (049) 3554- 
0922 | E-mail: notafiscal@hervaldoeste.sc.gov.br.  
 
19.3. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, 
isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 

 
20. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
 

20.1  Os itens objetos desta licitação deverão ser entregues nos locais indicados na Autorização de 
Fornecimento e deverão ocorrer até 20 (vinte) dias consecutivos após a solicitação feita pela respectiva 
Secretaria Responsável. 
 
20.3 É vedada a subcontratação dos serviços ora licitados, salvo casos excepcionais, desde que com a 
anuência por escrito da Administração Municipal. 
 
20.4 Todas as despesas de deslocamento e entrega do bem; como o serviço de disposição dos 
equipamentos correrão por conta da Contratada 
 
20.5 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) proponente(s) adjudicatária(s), nos 
termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e Contrato dela decorrentes. 

 
20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
20.2. Os pagamentos devidos à(s) vencedora(s); serão efetuados até 10 (décimo) dia do mês 
subsequente, após a apresentação da Nota Fiscal e/ou Faturas, devidamente atestadas pela unidade 
competente, acompanhada das certidões negativa de débitos junto ao INSS (federal) e regularidade de 
FGTS. 
 

O pagamento ficará condicionado à: 
 

I. Entrega ou execução do objeto conforme especificações do Termo de Referência; 
II. Emissão de nota fiscal ou documento fiscal equivalente aceito pela Administração; 
III. Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada; 
IV. Cumprimento das obrigações previstas no Termo de Referência, contrato e legislação aplicável. 
V. Apresentação do relatório técnico circunstanciado, contendo descrição detalhada das atividades 

realizadas, registro das horas efetivamente trabalhadas (com horário de início e término), 
identificação do equipamento e da unidade atendida, bem como registro fotográfico antes, 
durante e após a intervenção; 

VI. Conferência e atesto do fiscal do contrato quanto à compatibilidade entre as horas cobradas, os 
serviços executados e o orçamento autorizado; 

VII. O pagamento será realizado exclusivamente em relação às horas técnicas efetivamente 
trabalhadas e às peças previamente autorizadas, sendo vedada a quitação de valores referentes 
a deslocamento, taxa de visita técnica ou quaisquer custos indiretos não previstos. 

 

O prazo será suspenso caso haja pendência técnica ou documental imputável à contratada, 

retomando-se a contagem após regularização. 
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20.3. Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato superveniente que justifique a 
aplicação, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado e 
aceito pela Administração. 

 
20.4. No que concerne ao critério da atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data do 

adimplemento do objeto desta licitação, até a data do efetivo pagamento, admitir-se-á atualização 
decorridos mais de 30 (trinta) dias de atraso, e será utilizado o IGP-DI (FVG) ou outro que venha a 
substitui-lo. 

 
21. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
21.1 - Os recursos financeiros serão provenientes da própria contratante e de transferências 
constitucionais e legais. 
 
21.2 - As despesas decorrentes na execução do Contrato/Ata de Registro de Preços relativo ao presente 
Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 2026; conforme Lei Orçamentária 
nº3.830/2026 de 18/11/2025, na seguinte rubrica, ou outra que vier a ser criada: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (UPA FEDERAL) 
Atividade: Manutenção e implementação da Unidade de Pronto Atendimento.  
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 0047.2082.3.3.90.00.00; * 0165 
Função Programática: 10.001.10.301.0047.2082.3.3.90.00.00; 
Reduzido: 33. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (UPA FEDERAL) 
Atividade: Manutenção e implementação da Unidade de Pronto Atendimento.  
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 0047.2082.3.3.90.00.00; * 0102 
Função Programática: 10.001.10.301.0047.2082.3.3.90.00.00; 
Reduzido: 33 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (ATENÇÃO BÁSICA) 
Atividade: Manutenção, Encargos e Atividades do Fundo de Saúde.  
Elemento Despesa: Aplicações 0045.2079.3.3.90.00.00; * 0164 
Função Programática: 10.001.10.301.0045.2079.3.3.90.00.00 
Reduzido: 27 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (PROPRIOS) 
Atividade: Manutenção, Encargos e Atividades do Fundo de Saúde.  
Elemento Despesa: Aplicações 0045.2079.3.3.90.00.00; * 102 
Função Programática: 10.001.10.301.0045.2079.3.3.90.00.00 
Reduzido: 27 

 
22. DAS DISPOSIÇÕS GERAIS: 
 
22.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.3. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública. 
 
22.4. Caberá a Autoridade Competente, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos do 
artigo 71 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

 



 

 

 

22.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 5.006/23, e Decreto 
Municipal nº Decreto nº 4.836/23. 
 
22.6. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido 
o disposto no parágrafo 1º do artigo nº 55 da Lei nº 14.133/21. 
 
22.7. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não 
serão consideradas como motivos para impugnações. 
 
22.8. Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 06 (seis) anexos, a saber:  
 
I. Termo de Referência; 
II. Modelo da Proposta de Preços; 
III. Modelo da Declaração de MEI, ME ou EPP; 
IV. Declaração Conjunta; 
V. Dados Bancários; 
VI. Ata de Registro de Preços. 
 
22.9. O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração Licitante, antes de 
aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, 
atendido o que estabelece o artigo nº 55, parágrafo 1º da Lei nº 14.133/21, bem como adiar ou prorrogar 
o prazo para recebimento e/ou abertura das Propostas e Documentos de Habilitação; 
 
22.10. Para dirimir as questões decorrentes do presente processo licitatórias fica eleito o Foro da 
Comarca de Herval d’Oeste (SC), por mais privilegiado que outro possa ser. 
 
 

Herval d’Oeste, na data da assinatura digital. 
 
 

 
 
 

RONALDO LORENÇO DA ROSA. 
Prefeito Municipal. 

 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 



 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026. 
 
 
ANEXO I – DESCRIÇÃO DO OBJETO LICITADO E VALOR DE REFERÊNCIA. 
 
 
O objeto deverá ser executado de forma parcelada e atenderão as especificações deste Edital em 
especial o ANEXO I. 

 
a) As máquinas e equipamentos contemplados nesta licitação, bem como, as especificações do 

objeto, estão descritas no ANEXO I deste Edital. 
 

b) Os quantitativos descritos em cada item quantidade de equipamentos indicados no ANEXO I visa 
somente oferecer às proponentes elementos para avaliação potencial de serviços, uma vez que 
estes constituem mera estimativa, dimensionada pela demanda atualmente existente, podendo 
ocorrer acréscimos ou supressões, na razão de 25% (vinte e cinco por cento), e não constitui, sob 
nenhuma hipótese, a garantia de volume de serviço efetivamente requisitado e realizado. 

 
c) Poderá ocorrer, a critério do órgão gerenciador e dos órgãos participantes, alteração nas 

máquinas e equipamentos descritos em cada categoria “ANEXO I”, em virtude de novas 
aquisições ou supressão como inservíveis ou desnecessários; 

 
2.2.1.  Para esta contratação, entende-se por serviços de Manutenção Médico Hospitalar e/ou 

Odontológica, todos aqueles que envolvem toda e qualquer operação, manutenção e/ou 
substituição de peças/componentes que sejam necessários para manter os equipamentos em 
funcionamento normal, conforme cada caso;  

 

a) Quaisquer serviços pertinentes à manutenção preventiva e corretiva, não elencados acima, 
deverão ser atendidos e estarem em conformidade com as normas e padrões de exigências da 
ABNT, NBR 15943:2011 e órgãos técnicos competentes, legislações correlacionadas, normas e 
padrões dos fabricantes. 

 
2.2.2. Os Serviços de Manutenção Médico Hospitalar e/ou Odontológica, basicamente, consistirão de: 
 

a. Verificação corretiva ou preventiva dos sistemas mecânico e/ou elétrico dos equipamentos e 
máquinas; 

b. Substituição de peças; 
c. Verificação da adequação e ensaio das peças a serem substituídas; 
d. Testes de funcionamento e segurança; 
e. Limpeza e lubrificação de sistemas mecânicos e/ou hidráulicos; 
f. Avaliação da necessidade de manutenção mecânica e/ou elétrica para a utilização eficiente e 

segura dos equipamentos e máquinas. 
 

2.2.3.  A manutenção prevista neste Edital consiste no conjunto de atividades com a finalidade de 
conservar ou recolocar os equipamentos e/ou máquinas em condições ideais de funcionamento, por meio 
de manutenção preventiva (periódica) e corretiva, sendo: 
 

a. Manutenção preventiva (periódica): sistemática regular de revisão com o intuito de 
proporcionar as melhores condições de desempenho dos equipamentos e/ou máquinas no 
tocante ao seu funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos 
que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Deverá obedecer às determinações 
existentes no manual de cada fabricante. 



 

 

 

 
b. Manutenção corretiva: atividade que visa tornar operacional o equipamento e/ou 
máquinas ocasionalmente desativados ou com funcionamento debilitado, em razão de defeitos 
e/ou desgastes originados pelo uso ou falha no processo fabril. 

 
2.2.4. As peças a serem utilizadas na prestação dos serviços deverão ser: 
 

a) Novas;   
I. Genuínas; - peças de reposição que seguem as mesmas especificações e 

características técnicas exigidas para a peça utilizada na linha de montagem do 
veículo. Elas são apresentadas exclusivamente na embalagem da marca, e sua 
comercialização ocorre somente nas redes de concessionárias autorizadas. 
 

II. Originais; são aquelas que se apresentam como substitutas das peças genuínas. 
Embora caracterizadas pela sua adequação ou intercambialidade, podem ou 
não apresentar as mesmas especificações técnicas ou a mesma qualidade da 
peça genuína. são direcionadas ao mercado alternativo, e geralmente são 
fornecidas sem a logomarca da montadora. 
 

III. Similares ou Genéricas - Também conhecidas como peças alternativas ou 
paralelas, são feitas por empresas que desenvolvem os equipamentos para 
produzi-las. Muitas vezes, na fabricação, a empresa coloca um adesivo na peça, 
como se fosse um selo, além de embalá-la e vendê-la para o setor de autopeças. 
As peças genéricas não são homologadas pelas montadoras e têm um custo 
menor. 

 
b) Recondicionadas, ou seminovas desde que com anuência escrita do servidor 

responsável;  
 

2.2.4.1 – No caso em que a peça solicitada não estiver com seu cadastro e valor referenciado na tabela 
das montadoras e/ou fabricantes, a empresa   deverá se sujeitar a média de valores de mercado, 
apresentado pela secretaria solicitante aplicando o percentual de desconto adjudicado. 
 
2.2.4.2 – Ainda, caso seja detectado a existência de peças paralelas (de 1ª linha) às originais/genuínas, 
cujo valor é evidentemente mais vantajoso à Administração Pública Municipal, a Contratante poderá 
optar pela aplicação de peças paralelas nos equipamentos e/ou máquinas, desde que atendam as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção original/genuína, desde que a 
proponente vencedora aplique o mesmo período de garantia de peças originais/genuínas; 
 
2.2.5. As peças, componentes, acessórios e materiais descritos no item 2.2.6 e suas quantidades, bem 

como o número de horas e serviços a serem executados deverão corresponder ao efetivamente 
necessário para a realização da respectiva manutenção dos equipamentos e/ou máquinas, 
devendo a empresa se abster de propor peças, serviços e horas em desacordo com o realmente 
empregado em cada caso concreto. Tais parâmetros serão regidos pela Administração Municipal 
tendo como base as Tabelas das Montadoras e/ou Fabricantes. 
  
2.2.5.1. Toda divergência será passível de negativação dos orçamentos pelo gestor do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, do órgão requisitante. 
 
2.2.6. Do fornecimento de peças;  

 
2.2.6.1. Na elaboração da proposta a licitante registrará o percentual de desconto, por lote, que 

aplicará nas peças;  



 

 

 

 
a) A Licitante vencedora deverá sempre quando da necessidade de peças para a manutenção e ou 

reparação dos equipamentos e/ou máquinas apresentar relação/orçamento das peças 
necessárias para a execução do serviço com a descrição completa da mesma e código da peça, 
tipo da peça (original, genuína, similar ou recondicionada) ao servidor responsável devidamente 
identificado pela Administração Municipal. 
 

I. As peças relacionadas no orçamento que por ventura não forem utilizadas deverão ser deduzidas 
da Nota Fiscal com laudo explicativo da NÃO utilização da mesma. 
 

b) Esse percentual será fixo durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS limitado ao 
percentual mínimo fixado no ANEXO I, para as peças de reposição com as mesmas especificações 
técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT- NBR 15943:2011), do 
valor da tabela das montadoras e/ou fabricantes. 
 

c)  O preço base para efetivação do cálculo refere-se ao preço praticado pelas concessionárias da 
marca do veículo para venda de peças originais de fábrica ao consumidor final. 
 

d) Os licitantes deverão dispor tabela das montadoras e/ou fabricantes, ou outra tabela similar ou 
superior, para identificação imediata da peça a ser fornecida e do tempo dos serviços a serem 
realizados, e verificação do preço sugerido pela montadora e/ou fabricante.  
 

e) No caso em que a peça solicitada não estiver com seu cadastro e valor referenciado na tabela das 
montadoras e/ou fabricantes, a empresa deverá se sujeitar a média de valores de mercado, 
devendo para tanto:  
 
I. A Licitante vencedora deverá sempre quando da necessidade de peças para a manutenção e 

ou reparação dos equipamentos e/ou máquinas apresentar  relação das  peças necessárias 
para a execução do serviço com a descrição completa  da mesma e código da peça, tipo da 
peça (original, genuína, similar ou recondicionada) a  servidor responsável  devidamente 
identificado pela Administração Municipal, com no mínimo 01 (um) orçamento oficial, com 
detalhamento da peça, marca e carimbo e assinatura da orçante, para pré aprovação através 
de autorização e aceite no verso da mesma. Caso seja aprovado o orçamento o mesmo 
deverá ser anexado a NF emitida diretamente para o município, sob pena de não aceite do 
referido documento. 
  

II. A Licitante contratada deverá adquirir as peças do MENOR ORÇAMENTO apresentado. 
 

III. Após a apresentação do orçamento das peças pela licitante vencedora, a Administração 
Municipal, fará a opção pelo tipo de peça que irá adquirir (genuína, original, similar ou 
genérica; recondicionadas, ou seminovas), e caso a Administração Municipal encontre no 
mercado por menor preço, a mesma poderá por optar pela aquisição direta de fornecedor 
local e/ou regional, desde que seja mais vantajoso economicamente ao município.  
 

IV. Na Nota Fiscal a ser emitida deverá constar a descrição e código da peça, o valor 
individualizado de cada peça. 

 
f) Na Nota Fiscal a ser emitida deverá constar o valor da peça registrada na tabela de preços sugerida 

pelas montadoras e/ou fabricantes, o percentual de desconto registrado no processo licitatório, 
o valor do desconto por peça e o valor final individualizado de cada peça.  
 



 

 

 

g) A administração não aceitará em nenhuma hipótese preços apresentados de tabela de preços 
que não seja a das montadoras e/ou fabricantes da marca dos maquinas que estão licitados os 
preços.  

 
2.2.7. Garantia dos serviços e peças 

 
I. Será condição para pagamento dos serviços prestados, que a contratada encaminhe 

juntamente à Nota Fiscal e demais documento(s), o termo de garantia pelo período 
mínimo de 06 (seis) meses, a contar da data de emissão da nota fiscal, e para peças 
aplicadas pelo período mínimo de 06 (seis) meses, salvo aqueles casos em que a garantia 
do fabricante for superior;  
 

2.2.8.   Do tempo de execução dos serviços (mão de obra)  
 

2.2.8.1 - O tempo da mão de obra na execução dos Serviços de Manutenção preventiva e 
corretiva, a serem empregadas nas mesmas, deverá ser compatível com o preço de mercado. 

 

a) Os serviços prestados de forma irregular deverão ser refeitos à(s) expensas da(s) 
empresa(s) vencedora(s), bem como peças com defeito, e qualquer outra reparação 
executada de forma irregular.  

 

b) As peças entregues de forma irregular deverão ser substituídas à(s) expensas da(s) 
empresa(s) vencedora(s).  

 
c) A empresa será responsável por eventuais danos causados, provenientes de negligência, 

imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, 
ou a indenizar a Administração Municipal do prejuízo causado.  

 
d) No caso de acréscimo em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato inicial 

atualizado, fica o fornecedor obrigado a aceitar o acréscimo. 

2.2.09 - Considerando-se questões de ordem operacional e financeira na relação custo-benefício e, 
preservando-se o interesse público, a empresa vencedora deverá disponibilizar, para a execução dos 
serviços, transporte adequado das máquinas e/ou equipamentos até o estabelecimento onde serão 
executados os serviços, bem como, até o local de origem no Município de Herval d’Oeste, sem custos 
adicionais, observando-se os prazos estipulados para a manutenção das máquinas e/ou equipamentos 
constantes do ANEXO I;  

2.2.10 Os procedimentos de orçamentação, autorização e acompanhamento da manutenção 
(preventiva ou corretiva) serão realizados através de contato entre o servidor responsável pela 
Secretaria Municipal. 
 

2.2.11. A proponente vencedora deverá fornecer ao órgão requisitante, orçamento prévio para cada 
serviço, incluindo a relação das peças e o tempo estimado de mão-de-obra necessária, sendo que 
o pedido de orçamento prévio será encaminhado à prestadora de serviço pelo servidor 
responsável do órgão requisitante. 
 

2.2.12. O encaminhamento do orçamento ao servidor responsável para análise e autorização, deverá ser 
realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da entrega das máquinas e/ou equipamentos, 
considerando-se o horário comercial. 
 



 

 

 

2.2.13. Caso os defeitos ou imperfeições das máquinas e/ou equipamentos não possam ser analisados 
dentro do prazo estipulado, a proponente vencedora deverá justificar ao gestor da Secretaria 
Municipal o não atendimento do subitem acima.  
 

2.2.14. O aceite do orçamento dos serviços a serem prestados se dará após a verificação, pelo servidor 
responsável do órgão requisitante, da conformidade com as quantidades e especificações 
constantes do orçamento da proponente vencedora, de acordo com o registrado na Ata de 
Registro de Preços, especificações do presente edital por intermédio da Autorização de 
Fornecimento. 
 

2.2.15. Não sendo aprovado o orçamento dos serviços, das máquinas e/ou equipamentos, será retirado 
o mesmo pelo servidor responsável do órgão requisitante, com todas as peças pertencentes ao 
mesmo, sem o pagamento de qualquer valor. 
 

2.2.16. Os serviços, quando autorizados pelo servidor responsável do órgão requisitante, deverão ser 
iniciados em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da Autorização de Fornecimento. 
 

2.2.17. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pelas máquinas e/ou equipamentos 
entregues para manutenção, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados ao órgão requisitante ou a terceiros, enquanto as máquinas e/ou equipamentos 
estiverem sob sua guarda e quando seus empregados ou prepostos os estiverem 
conduzindo/manuseando.  
 

2.2.18. As peças substituídas deverão ser devolvidas ao órgão requisitante após a execução dos serviços, 
salvo para os casos onde por lei, a empresa seja obrigada a realizar o descarte ou devolver o 
material ao fabricante. 
 

2.2.19. O Município reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização do fornecimento dos produtos e 
serviços, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa 
contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade.  
 

2.2.20. Constatado o fornecimento de produtos ou serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-
se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

2.2.21. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de peças de forma inadequada, que não atenderem 
às exigibilidades, não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de 
forma integral. 
 

2.2.22. Por ocasião do recebimento dos serviços, o órgão requisitante, por intermédio de servidor 
designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-
los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do objeto 
licitado, estando a proponente vencedora obrigada a promover a devida regularização, 
observando-se os prazos contratuais. 
 
2.2.22.1. O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios 
de quantidade, de qualidade ou técnico, ou por desacordo com as especificações estabelecidas 
neste Edital, verificadas posteriormente. 

 
2.2.22.2.    Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, 
o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento 
fiscal, a depender do evento. 

  



 

 

 

2.2.23. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas 
técnicas e legais vigentes e aquelas complementares e pertinentes aos respectivos serviços ora 
licitados, bem como, as instruções, recomendações e determinações da fiscalização, dos órgãos 
ambientais de controle e demais aplicáveis à espécie. 
 

2.2.24. Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais 
contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
 

2.2.25.  Participa do presente certame o seguinte órgão da Administração Municipal de Herval d’Oeste: 

a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D´OESTE; 
 
 
VALORES DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO PROPOSTAS. 
 

LOTE ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE VALOR REFERÊNCIA 

 

 

 

1 

 

 

1 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES 

MÃO DE OBRA (MO) – Valor 

Aproximado por hora 

 

 

350 HORAS 

 

R$ 203,14 

3 FORNECIMENTO DE PEÇAS (PÇ) – 

Valor Total Estimado. 

 

01 

 

 

R$ 50.000,00 

2  

 

2 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS. 

MÃO DE OBRA (MO) – Valor 

Aproximado por hora 

 

500 HORAS 

 

 

R$ 211,83 

 

 

4 

FORNECIMENTO DE PEÇAS (PÇ) – 

Valor Total Estimado. 

 

01 

 

R$ 100.000,00 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO (PEÇAS E MÃO DE OBRA) 

 

R$ 327.014,00 

 
 
RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PASSÍVEIS DESTE SERVIÇO. 
 

 
1. ESF NOSSA SENHORA DE FÁTIMA  

AUTOCLAVE VERTICAL FANEM 415 

AUTOCLAVE STERMAX – 60L 

SELADORA REGISTRON MOS 900 

FOCO LUZ – MEDPEJ 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL MD700 

OTOSÓPIO MIKATOS MINI 1000 

OFTALMOSCÓPIO WELCH ALLYN 

NEGATOSCÓPIO CONKAST 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA) HEARTSINE SAMARITAN PAD 350 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COM EQUIPO GNATUS 

RAIO-X STANDARD COLUNA MÓVEL BIVOLT - ION PRO-X 

2. ESF VILA RICA  

OXIMETRO DE PULSO MOVE FITNESS MF 415 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COM EQUIPO GNATUS 

RAIO-X STANDARD COLUNA MÓVEL BIVOLT - ION PRO-X 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO SCHUSTER SONIC CLASS 

AMALGAMADOR AMALGATECH KONDORTECH 

FOTOPOLIMERIZADOR SCHUSTER EMITEC C 

COMPRESSOR S55 SCHUSTER 

DETECTOR FETAL DE MESA MICROEM MD 1000 

NEGATOSCÓPIO CONKAST 



 

 

 

OFTALMOSCÓPIO WELCH ALLYN 

FOCO DE LUZ MICROEM 

FOCO DE LUZ GINECOLÓGICO FC 400 MICROEM 

FOCO DE LUZ GINECOLÓGICO FC3000 COM ESPELHO MEDPEJ 

FOCO DE LUZ GINECOLÓGICO FC3000 COM ESPELHO MEDPEJ 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA) HEARTSINE SAMARITAN PAD 350 

AUTOCLAVE STERMAX 

SELADORA CRISTOFOLI 

3. ESF NOSSA SENHORA APARECIDA  

FOCO DE LUZ GINECOLÓGICO FC3000 COM ESPELHO MEDPEJ 

OXIMETRO DE PULSO/MÃO MEDITECH G1B 

OXIMETRO DE PULSO MORE FITNESS 

OFTALMOSCÓPIO MD OMNI 3000 

OTOSCÓPIO RIESTER PEN-SCOPE 

NEGATOSCÓPIO CONKAST 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COM EQUIPE GNATUS 

RAIO-X STANDARD COLUNA MÓVEL BIVOLT - ION PRO-X 

AMALGAMADOR ECEL EC MIX 

FOTOPOLIMERIZADOR SCHUSTER EMITEC C 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO SCHUSTER SONIC CLASS 

MOCHO KAVO COM ENCOSTO 

SELADORA DE MESA CRISTÓFOLI 

NEBULIZADOR NEBULAR 

SELADORA AUTOMÁTICA CONTÍNUA 

COMPRESSOR PEG 100 LBS/POL 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA) HEARTSINE SAMARITAN PAD 350 

DETECTOR FETAL DE MESA MICROEM MD 1000 

DETECTOR FETAL MICROEM MD700 

4. ESF ESTAÇÃO LUZERNA  

DETECTOR FETAL MICROEM MD 700 

OTOSCOPIO MIKATOS MINI 1000 

DETECTOR FETAL DE MESA MICROEM MD 1000 

SELADORA CRISTÓFOLI 

ELETROCARDIOGRAMA EDAN SE 

OXIMETRO DE PULSO STI MEDICAL 

FOCO DE LUZ GINECOLÓGICO FC3000 COM ESPELHO MEDPEJ 

AUTOCLAVE STERMAX HORIZONTAL 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA) CMOS DRAKE LIFE 400 

CADEIRA COM EQUIPO ODONTOLÓGICO DENTEMED PRIME 

RAIO-X STANDARD COLUNA MÓVEL BIVOLT - ION PRO-X 

OTOSCOPIO RIETER PEN-SCOPE 

5. ESF SANTO ANTONIO  

CADEIRA COM EQUIPO ODONTOLÓGICO KAVO UNIK 

RAIO-X STANDARD COLUNA MÓVEL BIVOLT - ION PRO-X 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO SCHUSTER SONIC CLASS 

AMALGAMADOR VIBRAMAT SCHUSTER 

FOTOPOLIMERIZADOR SCHUSTER EMITEC C 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO SCHUSTER SONIC CLASS 

COMPRESSOR S60 SCHUSTER 

MOCHO KAVO COM ENCOSTO 

FOCO DE LUZ GINECOLÓGICO FC3000 COM ESPELHO MEDPEJ 

OTOSCÓPIO MEINE MINI 2000 

MICROSCÓPIO LAMBDA 

SELADORA SELAPACK VERTICAL 

DETECTOR FETAL MICROEM MD1000 

OTOSCÓPIO MIKATOS 

DETECTOR FETAL SIGMED M5101 

OXIMETRO DE PULSO MORE FITNESS 

APARELHO DE NEBULIZAÇÃO PORTÁTIL NEBULAR 

ELETROCARDIOGRAMA EDAN SE-3 

OXIMETRO DE PULSO STI MEDICAL 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA) HEARTSINE SAMARITAN PAD 350 

FOCO DE LUZ GINECOLÓGICO FC3000 COM ESPELHO MEDPEJ 

AUTOCLAVE HORIZONTAL IDEAL CLAVE 

SELADORA CRISTÓFOLI 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL SEGMED MS100 

BISTURI ELETRONICO BP 100 PLUS 

6. ESF SÃO JORGE  

OXIMETRO DE PULSO/MÃO MEDITECH G1B 



 

 

 

OTOSCÓPIO MIKATOS 

DETECTOR FETAL MICROEM MD1000 

NEGATOSCÓPIO CONKAST 

OXIMETRO MORE FITNESS 

AUTOCLAVE STERMAX 60LT 

SELADORA CRISTÓFOLI 

CADEIRA COM EQUIPE ODONTOLÓGICO GNATUS 

RAIO-X STANDARD COLUNA MÓVEL BIVOLT - ION PRO-X 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO SCHUSTER SONIC CLASS 

AMALGAMADOR AMALGATCH KONDORTE CH 

FOTOPOLIMERIZADOR SCHUSTER EMITEC C 

MOCHO METALIC 

MOCHO COM ENCOSTO KAVO 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA) HEARTSINE SAMARITAN PAD 350 

BISTURI ELETRONICO BP 100 PLUS 

ELETROCARDIOGRAMA EDAN SE-3 

7. SETOR FISIOTERAPIA  

INFRAVERMELHO – 220 vsc – 50/60Hz – 150W – CARCI 

INFRAVERMELHO VAGALUMY 

ESTEIRA ERGOMETRICA 3950T – ATHETIC 

BICICLETA ESTACIONARIA HORIZONTAL 1600BH-PRO ATHETIC 

APARELHO DE TERAPIA COMBINADA NEURODYN II – IBRAMED 

APARELHO TENS/FES PORTÁTIL 2 CANAIS IBRAMED 

APARELHO DE ULTRASSOM SONOPULSE III IBRAMED 

OXIMETRO DE PULSO STI MEDICAL 

NEGATOSCÓPIO CONKAST 

ESTEIRA MASSAGEADORA 10 MOTORES BIOLAND 

LASER IBRAMED 

SHAKER CLASSIC NCS 

RESPIRON CLASSIC NCS 

8. ESF CENTRO 1 

CADEIRA COM EQUIPO ODONTOLÓGICO KAVO UNIK 

RAIO-X STANDARD COLUNA MÓVEL BIVOLT - ION PRO-X 

DESTILADOR CRISTOFOLI DISTILLER 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO SCHUSTER SONIC CLASS 

AMALGAMADOR ULTRAMAT 2 SDI 

FOTOPOLIMERIZADOR SCHUSTER EMITEC C 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO SCHUSTER SONIC CLASS 

MOCHO COM ENCOSTO KAVO 

NEGATOSCÓPIO CONKAST 

FOCO DE LUZ GINECOLÓGICO FC3000 COM ESPELHO MEDPEJ 

DOPLER FETAL VCOMIN FD-300D 

DOPLER FETAL SIGMED M5101 

BOMBA VACUO ASPIRADORA NEVONI REF. 5005 

BISTURI ELETRÔNICO BI 800 MICROEM 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA) HEARTSINE SAMARITAN PAD 350 

OXIMETRO DE PULSO STI MEDICAL 

NEGATOSCÓPIO KONCAST 

OTOSCÓPIO HEINER MINI 300 

OFTALMOSCÓPIO WELCH ALLYN REF. 13010 

DOPLER FETAL MD FD 200B 

9. ESF CENTRO 2 

FOCO GINECOLÓGICO MEDPEJ   f3000 

DOPPLERFETAL MD FD300 D (02) 

DOPPLER FETAL JUMPER JPD- 100 B 

OTOSCÓPIO MD OMNI 3000 

OTOSCÓPIO MD LED 

OTOSCÓPIO NOX BAY 

OXÍMETRO AFK YK011 

OXÍMETRO G-TECH OLED GRAPH PEDIÁTRICO 

OXÍMETRO DIGITAL ALFAMED VIRTO 

APARELHO HGT CON OGM-171 (02) 

APARELHO HGT MEDISIGN GH 83 

ELETROCARDIOGRAFO ALFAMED COMPASSUS 3000 

AUTOCLAVE STERMAX EXTRA 60L 

SELADORA CRISTÓFOLI NACIONAL 

INCUBADORA PARA MARCADORES BIOLÓGICOS BIOMECK BKI6 

DESFIBRILADOR CMOS DRAKE LIFE 400 DEA FUTURA 

10. SETOR ESPECIALIDADES  



 

 

 

OXIMETRO DE PULSO MEDICAL 

BISTURI ELETRÔNICO BP 100 PLUS 

BOMBA VACUO ASPIRADORA NEVONI REF. 5005 

OTOSCÓPIO KOLE 

OTOSCÓPIO RIESTER 

AUTOCLAVE STERMAX 30 LTS 

SELADORA PROTECT SEAL PEDAL 

AUTOCLAVE FABBE PRIMAR MODELO 103 

OTOSCÓPIO HEINER 

OTOSCOPIO OMNI 3000 MD 

MICROSCÓPIO NIKON 

COLPOSCÓPIO MARTEC 

APARELHO ELETROCARDIOGRAMA CARDIO CALL 

DOPLER FETAL MODELO FD 200B 

ELETROCARDIÓGRAFO CM1200B COMEN 

DETECTOR FETAL MD FD200D 

DETECTOR FETAL JUMPER JPD 100E 

DETECTOR FETAL DE MESA DIGITAL FD300-D MD 

11. ESF INTERIOR  

FOCO DE LUZ GINECOLÓGICO FC3000 COM ESPELHO MEDPEJ 

OTOSCÓPIO MIKATOS 

OTOSCÓPIO HEINE MINI 

TERMOMETRO INFRAVERMELHO G-TECH 

DOPLER FETAL MD FD 300D 

NEGATOSCÓPIO CONKAST 

OFTALMOSCÓPIO MD 

AUTOCLAVE STERMAX 60LTS 

SELADORA VERTICAL COM PEDAL SELAPACK SM 350 PLUS 

NEBULIZADOR MD 1300 MEDICATE 

INALADOR ULTRASSONICO MD 3000 MEDICATE 

BISTURI ELETRONICO BP 100 PLUA EMAI. 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COM EQUIPO GNATUS 

RAIO-X STANDARD COLUNA MÓVEL BIVOLT - ION PRO-X 

12. UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO  

02 APARELHOS DE ELETROCARDIOGRAMA BIONET 

01 VENTILADOR MECÂNICO LUFT 3 LEISTUNG 

01 VENTILADOR MECÂNICO PR-4 LEISTUNG 

01 VENTILADOR MECÂNICO DE TRANSPORTE 

09 BOMBAS DE INFUSÃO ST 1000 – SAMTRONIC 

10 BOMBAS DE INFUSÃO ST 1000 – MEDCAPTAIN 

01 OXÍMETRO INFANTIL UT 100- MD 

01 VENOSCÓPIO IV PLUS LED SUPERIOR 

02 SELADORAS DE MATERIAIS – CRISTÓFOLI 

02 AUTOCLAVE 45 LITROS MODELO AHCM - SERCOM 

02 MONITORES CARDÍACOS - BIONET 

01 CARDIOVERSOR BIFÁSICO CARDIOMAX 

01 CARDIOVERSOR BIFÁSICO CMOS DRAKE 

03 DETECTORES FETAIS 

APARELHOS DE GLICEMIA CAPILAR 

OXÍMETROS DE PULSO ADULTO 

KITS DE LARINGOSCÓPIO COM LÂMINAS RETAS E CURVAS 

APARELHOS DE PRESSÃO ARTERIAL ADULTO E OBESO 

TERMÔMETRO DIGITAL DE TESTA (SEM CONTATO) – G-TECH E TERMÔMETROS AXILARES 

01 ULTRASSOM PORTÁTIL  

01 VÍDEO LARINGOSCÓPIO 

01 LAVADORA ULTRASSÔNICA 3,6 L 

04 MACA HIDRAULICA  

 

OBERVAÇÃO: Os itens acima listados são passíveis de alteração no decorrer do contrato, servindo como 

referência para cotações e noções dos serviços a serem exigidos. 

 
EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XIII, “e”)  

 
A execução do objeto compreenderá a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

dos equipamentos médico-hospitalares e odontológicos pertencentes à rede municipal de saúde, com 



 

 

 

fornecimento de peças, de forma parcelada e conforme a demanda, mediante prévia solicitação da 

Administração. 

I. Os serviços de manutenção abrangem todas as atividades necessárias para conservar ou 

restabelecer os equipamentos em condições normais e seguras de funcionamento, incluindo, 

quando necessário, a substituição de peças, componentes e materiais, observadas as 

especificações técnicas dos fabricantes, normas da ABNT, especialmente a NBR 15943, e demais 

legislações aplicáveis. 

II. Os quantitativos, e descrição de equipamentos indicados no item 2.1 possuem caráter 

meramente estimativo, servindo apenas como parâmetro para formulação das propostas, não 

constituindo garantia de volume mínimo de serviços a serem requisitados, podendo ocorrer 

variações decorrentes de novas aquisições, baixas patrimoniais ou alterações na demanda 

assistencial. 

III. Os Serviços de Manutenção Médico Hospitalar e/ou Odontológica, basicamente, consistirão de:  

a. Verificação corretiva ou preventiva dos sistemas mecânico e/ou elétrico dos equipamentos e 

máquinas;  

b. Substituição de peças;  

c. Verificação da adequação e ensaio das peças a serem substituídas;  

d. Testes de funcionamento e segurança;  

e. Limpeza e lubrificação de sistemas mecânicos e/ou hidráulicos;  

f. Avaliação da necessidade de manutenção mecânica e/ou elétrica para a utilização eficiente e 

segura dos equipamentos e máquinas. 

 

IV. Manutenção preventiva (periódica) consistirá em revisões periódicas, realizadas conforme 

recomendações dos fabricantes, com o objetivo de prevenir falhas, assegurar o desempenho 

adequado, prolongar a vida útil dos equipamentos e reduzir interrupções no atendimento à 

população. Com data e horário ajustadas com a administração. 

  

V. Manutenção corretiva compreenderá os atendimentos destinados a corrigir falhas, defeitos ou 

desgastes decorrentes do uso normal ou de falhas de fabricação, visando o pronto 

restabelecimento do funcionamento dos equipamentos. 

 

VI. A contratada deverá observar os seguintes prazos máximos: 

a. Atendimento técnico inicial em até 06 (seis) horas para equipamentos essenciais ou de 

urgência; 

b. Apresentação do orçamento técnico em até 2 (duas) horas após a vistoria para 

equipamentos essenciais ou de urgência; 

c. Atendimento técnico inicial em até 24 (vinte e quatro) horas para os demais 

equipamentos; 

d. Apresentação do orçamento técnico em até 24 (vinte e quatro) horas após a vistoria para 

os demais equipamentos; 

e. Início da execução dos serviços em até 12 (doze) horas após a autorização do orçamento, 

salvo justificativa técnica formalmente aceita pela Administração. 

 

VII. O prazo máximo de atendimento previsto neste Termo de Referência refere-se ao 

comparecimento técnico inicial da contratada ao local indicado, para fins de verificação, vistoria 

e diagnóstico do equipamento, sendo contado a partir da solicitação formal de atendimento 



 

 

 

pela Administração, a qual poderá ocorrer por meio de e-mail institucional, aplicativo de 

mensagens (WhatsApp) corporativo ou contato telefônico devidamente registrado. 

VIII. O comparecimento técnico para diagnóstico independe da prévia emissão de Autorização de 

Fornecimento ou autorização de execução do serviço, a qual será exigida apenas após a 

apresentação e aprovação do respectivo orçamento técnico. 

IX. Em se tratando de serviços essenciais, especialmente na UPA 24h, onde o funcionamento é 

ininterrupto e indispensável à preservação da vida e à continuidade da assistência de urgência e 

emergência, a contratada deverá priorizar o atendimento imediato, sob pena de caracterização 

de inexecução contratual. Caso o equipamento não possa ser consertado com urgência, deverá 

disponibilizar, sempre que tecnicamente possível, equipamento substituto provisório 

equivalente, sem ônus adicional, garantindo a continuidade dos serviços assistenciais. 

X. Os serviços poderão ser executados nas dependências das unidades de saúde do Município; ou 

nas instalações da contratada, quando tecnicamente justificado, sendo a contratada responsável 

pela retirada, transporte, guarda e devolução dos equipamentos, sem qualquer ônus adicional à 

Administração. 

XI. Para cada atendimento, a contratada deverá apresentar orçamento técnico prévio, contendo, no 

mínimo: identificação da unidade/setor atendida, identificação do equipamento, descrição 

detalhada do serviço a ser executado, tempo estimado de mão de obra, relação das peças, 

componentes ou materiais necessários. A execução dos serviços somente poderá ocorrer após a 

autorização expressa da Administração. 

XII. Caso o gestor do contrato identifique que os valores apresentados estejam em desconformidade 

ou significativamente superior aos praticados no mercado, poderá solicitar justificativa técnica e 

documental da contratada, bem como realizar diligências para aferição da compatibilidade dos 

preços, mediante consulta a pesquisas de mercado, notas fiscais anteriores, bancos públicos de 

preços, contratações similares ou outros meios idôneos de verificação. 

XIII. Não sendo demonstrada a compatibilidade dos valores apresentados, a contratada deverá 

adequar o orçamento aos parâmetros médios de mercado apurados pela Administração, como 

condição para autorização da execução do serviço, sob pena de não aprovação da intervenção 

solicitada. 

XIV. Somente poderão ser fornecidas peças novas, originais ou compatíveis, desde que tecnicamente 

adequadas ao equipamento, sendo vedado o fornecimento de peças usadas, recondicionadas ou 

recuperadas, salvo autorização expressa e justificada da Contratante. 

XV. A aferição da hora técnica observará critérios objetivos de medição e controle, garantindo que a 

remuneração esteja estritamente vinculada ao tempo efetivamente trabalhado e devidamente 

comprovado na execução do serviço, observando-se os seguintes parâmetros: 

i. A hora técnica corresponderá exclusivamente ao tempo efetivamente despendido na execução 

do diagnóstico e do conserto do equipamento, não sendo computados períodos de 

deslocamento, espera, ociosidade, pausa ou qualquer tempo não vinculado diretamente à 

intervenção técnica. 

ii. A contratada deverá registrar, em relatório técnico circunstanciado, o horário de início e término 

da intervenção, com identificação do profissional responsável, equipamento atendido e unidade 

de saúde, devendo o documento ser assinado pelo servidor responsável pelo acompanhamento. 

iii. O relatório técnico deverá conter descrição detalhada e objetiva das atividades executadas, 

incluindo o diagnóstico identificado, os procedimentos realizados, os testes efetuados, os ajustes 

promovidos e as peças eventualmente substituídas, devendo ser acompanhado de registro 

fotográfico do equipamento antes, durante e após a intervenção. As imagens deverão permitir a 



 

 

 

identificação clara do equipamento, mediante número de patrimônio, número de série ou outro 

elemento identificador, bem como da unidade de saúde à qual pertence, assegurando a plena 

verificação da efetiva execução do serviço, da compatibilidade do tempo despendido com a 

complexidade da intervenção e da conformidade com o orçamento previamente aprovado, 

garantindo rastreabilidade, transparência e adequada fiscalização contratual. 

iv. O número de horas cobradas não poderá exceder a estimativa constante no orçamento 

previamente autorizado, salvo justificativa técnica superveniente expressamente aceita pelo 

gestor do contrato. 

v. Os tempos médios indicados em manuais ou referências técnicas de fabricantes poderão ser 

utilizados como parâmetro auxiliar de conferência, não constituindo tabela obrigatória de 

pagamento, mas servindo como elemento de verificação de razoabilidade. 

vi. A medição poderá ser fracionada em unidades mínimas (ex.: 30 minutos ou 1 hora), conforme 

definido neste Termo de Referência, vedada a cobrança automática de hora cheia sem a efetiva 

comprovação do tempo trabalhado. 

vii. Fica expressamente vedada a cobrança de valores referentes a deslocamento, tempo de viagem, 

quilometragem, pedágio, diárias técnicas, estadias ou quaisquer outros custos indiretos, devendo 

a remuneração restringir-se aos serviços efetivamente executados e às peças previamente 

autorizadas. 

XVI. Admite-se a subcontratação ou terceirização de parte específica dos serviços, exclusivamente 

quando necessária para garantir atendimento em prazo de urgência ou quando se tratar de 

demanda que exija profissional ou assistência técnica especializada não disponível no quadro 

próprio da contratada, desde que previamente comunicada e expressamente autorizada pela 

Administração. A contratada permanecerá integralmente responsável pela qualidade dos serviços 

executados, pelo cumprimento dos prazos, pelas obrigações técnicas, trabalhistas, 

previdenciárias e fiscais decorrentes da execução, não se estabelecendo qualquer vínculo entre a 

Administração e eventual subcontratada. 

 

Essas condições visam assegurar a qualidade, a eficácia e a segurança da prestação do serviço, em 

consonância com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

 
 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

 

Gestor da contratação: JOÃO ALCIDES MARQUEZE, ocupante do cargo Secretário Municipal de Saúde. 

Fiscal da contratação: FABIANA CORBARI, setor de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

• Compete ao gestor da contratação coordenar as atividades de fiscalização, acompanhar a 

manutenção das condições de habilitação do contratado, adotar as providências administrativas 

necessárias, inclusive quanto a prorrogações, alterações, pagamentos e eventual aplicação de 

sanções, e submeter à autoridade competente as matérias que excedam sua competência, nos 

termos do Decreto Municipal nº 4.831/2023. 

• Compete ao fiscal da contratação acompanhar a execução do objeto, verificar sua conformidade 

com as condições estabelecidas na contratação, registrar as ocorrências relevantes em registro 

próprio e atestar o cumprimento das obrigações para fins de liquidação e pagamento, 

comunicando ao gestor da contratação eventuais irregularidades, conforme o mesmo Decreto. 



 

 

 

• A eventual substituição do gestor ou do fiscal da contratação não caracteriza alteração da relação 

obrigacional. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade 

do contratado pela completa e adequada execução do objeto, podendo o contratado, quando 

julgar conveniente ou quando solicitado pelo gestor ou fiscal, indicar representante ou preposto 

para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor junto à Administração.  

 
 
Obrigações da Contratada: 

a. Executar o objeto em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e no instrumento contratual, observando rigorosamente as especificações 

técnicas, prazos de atendimento, critérios de medição, normas técnicas aplicáveis e 

demais exigências previstas. 

b. Garantir atendimento técnico nos prazos máximos estabelecidos, contados a partir da 

abertura do chamado, especialmente nos casos envolvendo equipamentos essenciais e 

unidades de atendimento ininterrupto, como a UPA 24h; 

c. Apresentar orçamento técnico prévio detalhado para cada manutenção corretiva, 

observando os critérios de razoabilidade de mercado, somente iniciando a execução após 

autorização formal da Administração; 

d. Manter comunicação clara e tempestiva com a Administração; 

e. Corrigir ou substituir, às suas expensas, bens ou serviços que não atendam às condições 

contratadas; 

f. Responder por prejuízos decorrentes de atrasos, falhas ou descumprimento das 

obrigações; 

g. Permanecer integralmente responsável pelos serviços executados, inclusive nos casos de 

subcontratação autorizada, não se estabelecendo qualquer vínculo entre a Administração 

e eventual subcontratada; 

h. Não cobrar quaisquer valores referentes a deslocamento, tempo de viagem, 

quilometragem, taxa de visita técnica ou custos indiretos não previstos; 

i. Manter atualizadas as condições de habilitação e regularidade exigidas na licitação. 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026. 
 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.  
 
PROPOSTA DE PREÇOS AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026. 
 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço Completo: 

Telefone:  E-mail:  

 
Apresentamos nossa proposta para Registro de Preços para a eventual e/ou futura, Contratação de 

Empresa(s) Especializada(s) na prestação de Serviço(s) de Manutenção Preventiva e Corretiva, incluindo 

o Fornecimento de Peças, Componentes e Materiais para os Equipamentos Médico Hospitalares e 

Odontológicos, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Herval d´Oeste, pelo período de 12 

(doze) meses; conforme tabela constante do ANEXO I; deste edital, pela modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº025/2026, acatando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo: 

 
LOTE 01 

ITEM MATERIAL UND QTDE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL R$ 

       

 
LOTE 02 

ITEM MATERIAL UND QTDE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL R$ 

       

 
 
Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ (_______________). 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital e seus anexos. 

• Nome do Banco e código; código da Agência e número da conta corrente. 
 
É imprescindível a existência de conta bancária, visto que os pagamentos serão efetuados mediante 
depósito.  
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________  
No mínimo, 60 (sessenta) dias da data limite para a entrega dos envelopes. 
 
PRAZO DE ENTREGA: ___________________________________________ 
    
Local e Data. 
Representante Legal.  
CPF Nº *****. 



 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026. 
 
 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  
 
 
 
___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto do subitem 3.3.do 
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
Nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaram conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório realizado pela Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste. 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Em;   de 2026. 
 
 
               

                    Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa. 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
 
Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 
  



 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026. 
 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA. 

(Razão Social) ________________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF 
nº ____________________________, sediada no endereço ___________________________________, 
na cidade de ______________________, por seu representante legal, CPF __________________ e 
portador do RG __________, que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa 
e para fins de atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por 
Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública de Herval d’Oeste ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, 
ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

 
Local e Data. 
 
 
 
Assinatura. 
 
 
  



 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026. 
 
ANEXO V - DADOS BANCÁRIOS 

 
Nome do Banco:   
 
Nº da Agência:    
 
Nº da Conta Corrente da Licitante:   
 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 

Nome Completo:       

Cargo ou Função:     

E-mail:    

E-mail para envio do Contrato e demais atos:      

Telefone/Celular:      

Possui Certificação Digital para Assinatura de documentos? (    ) sim      (    ) não 

  



 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026. 
 
ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2026. 
 
No dia __/__/2026 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D'OESTE, Estado de SANTA 
CATARINA pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº_____, com sede administrativa localizada na 
Rua Nereu Ramos, nº 389, Centro, nesta cidade de Herval D'Oeste/SC representado pelo Sr. RONALDO LORENÇO 
DA ROSA, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominadas 
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do 
julgamento da licitação ___/2026 na modalidade de Pregão eletrônico que selecionou a proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, objetivando o Registro de Preços para a eventual e/ou futura Contração de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva, incluindo o fornecimento de peças, 
componentes e materiais para os Equipamentos Médico Hospitalares e Odontológicos, para atender as necessidades 
da Secretarias Municipal de Saúde de Herval d’Oeste/SC, pelo período de 12 (doze) meses, com possibilidade de 
prorrogação na forma da Lei 14.133/2021. Dessa maneira em conformidade com as especificações constantes no 
edital. 
 
A empresa DETENTORA DA ATA dos itens resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o 
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei de Licitações nº14.133 
de 01 de abril de 2021, bem como pelo Decreto Municipal nº: 3.245/2014 (Registro de Preços) e, pelas condições do 
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1.O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o Registro de Preços para a eventual e/ou futura 
Contração de Empresa Especializada para Prestação de Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva, incluindo o 
fornecimento de peças, componentes e materiais para os Equipamentos Médico Hospitalares e Odontológicos, para 
atender as necessidades da Secretarias Municipal de Saúde de Herval d’Oeste/SC, pelo período de 12 (doze) meses, 
com possibilidade de prorrogação na forma da Lei 14.133/2021; conforme tabela constante do ANEXO I; deste edital. 
 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais 
integram este instrumento independente da transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdade de condições. 
Participante  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
2.1.O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR LOTE, inscrito na Ata do 
Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que 
integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes 
poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 
previstas na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, 
a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 



 

 

 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou 
outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 
para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, 
salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 
gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência 
ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 
classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências 
seguintes: 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 
originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
2.4. Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão 
dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na Lei nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, caso em que o órgão gerenciador poderá: 
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 
quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes 
condições: 
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, 
previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 
desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou ITEM pelo órgão gerenciador, com 
consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será do dia __/__/202* até __/__/202*, sendo possível 
as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida ao disposto na Lei nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021. 
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 
aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 
emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com 
os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 
registrados em ata. 



 

 

 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado 
a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes 
das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-
participante ou carona. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação serão 
do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos 
termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais 
registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem 
da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de 
materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
5.1.3. . Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 
quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade 
de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na 
imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais 
vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, 
no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 
materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas 
ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou 
de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, 
observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 
25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e 
alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 
cláusula segunda desta 
Ata; 
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços 
de que trata a 
cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos 
produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 
estipulado; 



 

 

 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens 
ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
3.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 
mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo 
para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 
2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
3.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
3.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será 
publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
3.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente. 
3.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 
protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se 
não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
3.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 
àquela com classificação imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA. 
 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 
Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 
entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou 
outro instrumento equivalente, na forma estabelecida na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, acompanhada a 
respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas 
dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede 
da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 
7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, conforme especificado no 
edital. 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar 
o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 
fornecimento. 



 

 

 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, 
além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a 
capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para 
cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da 
Ata. 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, 
em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes 
no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de 
transporte e descarga no local da entrega. 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra 
defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da 
fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e 
demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO. 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados conforme Edital, mediante a apresentação de nota fiscal / fatura, em 
moeda corrente nacional. 
8.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora 
licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos. 
8.3. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da 
pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 
8.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-mail: 
notafiscal@hervaldoeste.sc.gov.br para fins de arquivamento e via impressa para a Secretaria. 
8.5. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 
fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
8.6. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 
devidas correções. 
8.7. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento 
das condições contratuais. 
8.8. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 
o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.9. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 
devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 
 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
8.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do 
órgão gerenciador, considerando-se o disposto na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo 
dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital 
e ao que dispõe a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações. 
 
 



 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES. 
 
11.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão 
sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002 e alterações posteriores, quais sejam: 
11.1.1. Advertência  
11.1.2. Multa 
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega dos produtos ou execução dos serviços, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 20%; 
b) 10% (dez por cento) em caso da não entrega dos produtos, não execução dos serviços ou rescisão 
contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 
c) de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 
11.1.3. Suspensão 
A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, por até 5 
(cinco) anos quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta: 
a) Não celebrar o Contrato; 
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame; 
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) não mantiver a proposta 
e) falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo; 
g) cometer fraude fiscal. 
11.1.4. Impedimento 
11.1.4.1 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, a 
receber a Autorização de Fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta com o Município de Herval 
D'Oeste pelo prazo de até 2 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
11.2. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-se e podendo deixar de 
aplicá-las, se admitidas as justificativas da Licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe a Lei nº 14.133 de 01 
de abril de 2021. 
11.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7o 
da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e implicará na aplicação 
de sanções e penalidades estabelecidas na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, suas alterações posteriores, 
garantindo o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
11.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 
11.5. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA. 
 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 
imprensa oficial do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO. 
 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Herval D'Oeste para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
 
Assinatura: 
Assinatura da empresa: 
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